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Do imposto apurado na Declaracdo de Ajuste Anual somente pode ser
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
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 Exercício: 2007
 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF.
 Do imposto apurado na Declaração de Ajuste Anual somente pode ser deduzido o imposto de renda efetivamente retido pela fonte pagadora, devidamente comprovado mediante documentação hábil e idônea, desde que relativo aos rendimentos incluídos na sua base de cálculo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Fereira Stoll - Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Fereira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  Trata-se de Notificação de Lançamento (e-fls. 34/37) lavrada em nome do sujeito passivo acima identificado, decorrente de procedimento de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual Retificadora do exercício 2007 (e-fls. 29/33), onde se apurou: Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF de R$ 30.185,59 referente à fonte pagadora Secretaria de Saúde do Distrito Federal.
O contribuinte apresentou impugnação (e-fls. 03/07), cujas alegações foram resumidas no relatório do acórdão recorrido (e-fls. 73):
a) como houve retenção de imposto na fonte, �não haveria que se falar tanto em pagamento adicional quanto em restituição de imposto de renda�, entretanto, como houve pagamento de honorários advocatícios e periciais, para o recebimento dos valores da ação judicial, haveria direito a restituição de imposto de renda;
b) que não saberia de onde a fiscalização extraiu o valor que a contribuinte teria declarado a título de rendimentos da ação judicial, uma vez que o mesmo não constaria da DIRPF;
c) que o demonstrativo de cálculos conteria códigos de difícil compreensão;
d) que constaria imposto sobre ganho de capital, fato ausente no ano-calendário em exame;
e) que os cálculos efetuados pela fiscalização para apuração do valor tributável, imposto retido na fonte e honorários advocatícios e periciais; 
f) afirma que o imposto retido sobre a parcela alvo de cessão deveria ser compensada na DIRPF, uma vez que o valor teria sido efetivamente retido na fonte;
g) pede que o lançamento seja retificado de acordo com demonstrativo que apresenta ao final da peça impugnatória.
A impugnação foi julgada improcedente pela 17ª Turma da DRJ/SP1 (e-fls. 72/79), conforme decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2006
PRELIMINAR. NULIDADE DO LANÇAMENTO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Pelos elementos constantes dos autos, fica sem fundamento a alegação de cerceamento do direito de defesa, na medida em que, à interessada, foi franqueado pleno acesso às provas que embasaram a autuação e que as infrações e circunstâncias da autuação encontram-se detalhadas nos autos. Preliminar rejeitada.
GLOSA DO IMPOSTO RETIDO NA FONTE. RENDIMENTOS DECORRENTES DE AÇÃO TRABALHISTA.
É de se manter a glosa da dedução do imposto de renda retido na fonte, objeto do lançamento, uma vez ficar evidenciado, pelos elementos constantes dos autos, que o valor do imposto retido na fonte glosado no lançamento refere-se à cessão parcial de precatórios.
Cientificado do acórdão de primeira instância em 29/01/2014 (e-fls. 85), o interessado ingressou com Recurso Voluntário (e-fls. 88/99) em 20/02/2014 (e-fls. 104) com os argumentos a seguir sintetizados.
- Expõe que no ano de 1999 celebrou acordo judicial em Reclamação Trabalhista n° 162/86, Precatório n° 449/94, onde foram compensados valores cedidos a terceiros, com pagamento de um sinal em 2006 e 12 parcelas trimestrais em 2007, 2008 e 2009, conforme se depreende da Certidão lavrada pela Justiça do Trabalho da 10ª Região. 
- Alega, contudo, que a Receita está ignorando que houve retenção na fonte da alíquota de 27,5% sobre as cessões, glosando tal parcela na declaração de IR. Insurge-se, ainda, contra a glosa de despesas judiciais com advogado e perito contábil.
- Defende que uma simples análise dos documentos oficiais permite concluir que houve retenção na fonte a título de IR sobre as cessões, de forma que a recusa da Receita em reconhecer tal fato é feita ao arrepio do que consta da Certidão emitida pelo TRT da 10ª Região e da Declaração de Rendimentos do autor emitida pelo Distrito Federal. Assevera que a glosa em questão corresponde a apropriação indébita por parte da Administração.
- Suscita a ausência de justa causa para a autuação, uma vez que a cessão dos precatórios não altera a natureza jurídica da relação que lhe deu origem, conforme art. 157, I, da Constituição Federal.
- Relata que a Administração entendeu que o montante de honorários advocatícios e periciais passíveis de dedução tem que ser calculado sobre percentual do total pago, uma vez que teria havido a divisão dos rendimentos totais em (i) rendimentos sujeito ao ajuste anual; (ii) rendimentos isentos não tributáveis; e (iii) créditos sujeitos a ganho de capital (cessões). Defende, contudo, que não há autorização legal para a glosa proporcional de honorários. Entende que, pelo fato de a cessão não alterar a natureza jurídica dos valores cedidos, esses não perderam o caráter de verba trabalhista, ou seja, continuaram sendo tributos da mesma forma que o seriam se quem recebesse fosse o contribuinte. Alega, ainda, que, conforme faz prova a Certidão emitida pela Justiça do Trabalho, mesmo os valores cedidos foram pagos com o desconto do imposto de renda à alíquota de 27,5%.

 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora 
O recurso é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Inicialmente cabe esclarecer ao recorrente que as operações que importem cessão de direitos estão sujeitas à apuração de ganho de capital, conforme disposto no art. 117 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, aprovado pelo Decreto 3.000/99. Os ganhos devem ser apurados no mês em que forem auferidos e tributados em separado dos demais rendimentos, não integrando a base de cálculo na Declaração de Ajuste. Da mesma forma, o imposto pago a esse título não é compensável no Ajuste Anual. 
Art. 117. Está sujeita ao pagamento do imposto de que trata este Título a pessoa física que auferir ganhos de capital na alienação de bens ou direitos de qualquer natureza (Lei nº 7.713, de 1988, arts. 2º e 3º, § 2º, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 21).
[...]
§ 2º Os ganhos serão apurados no mês em que forem auferidos e tributados em separado, não integrando a base de cálculo do imposto na declaração de rendimentos, e o valor do imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração (Lei nº 8.134, de 1990, art. 18, § 2º, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 21, § 2º).
[...]
§ 4º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins (Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 3º).
Os art. 3º e 27 da Instrução Normativa SRF nº 84/2001 corroboram esse entendimento.
Art. 3º Estão sujeitas à apuração de ganho de capital as operações que importem:
I - alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins;
Art. 27. O ganho de capital sujeita-se à incidência do imposto de renda, sob a forma de tributação definitiva, à alíquota de quinze por cento.
§ 1º O cálculo e o pagamento do imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de bens e direitos devem ser efetuados em separado dos demais rendimentos tributáveis recebidos no mês, quaisquer que sejam.
§ 2º O imposto incidente sobre ganhos de capital não é compensável na Declaração de Ajuste Anual.
Vale mencionar que a última publicação do Perguntas e Respostas do Imposto Sobre a Renda da Pessoa Física, divulgada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para o exercício 2018, traz orientação específica para a cessão de precatório nesse sentido:
CESSÃO DE PRECATÓRIO 
562 � Qual é o tratamento tributário na cessão de direito de precatório? 
Quanto ao cedente: 
A diferença positiva entre o valor de alienação e o custo de aquisição na cessão de direitos representados por créditos líquidos e certos contra a Fazenda Pública (precatórios) está sujeita à apuração do ganho de capital, pelo cedente. 
Os ganhos de capital serão apurados, pela pessoa física cedente, no mês em que forem auferidos, e tributados em separado, mediante aplicação de uma das alíquotas progressivas estabelecidas pela Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016, não integrando a base de cálculo do imposto na declaração de rendimentos, e o valor do imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração. 
O custo de aquisição na cessão original, ou seja, naquela em que ocorre a primeira cessão de direitos, é igual a zero, porquanto não existe valor pago pelo direito ao crédito. Nas subsequentes, o custo de aquisição será o valor pago pela aquisição do direito na cessão anterior. 
Considera-se como valor de alienação o valor recebido do cessionário pela cessão de direitos do precatório. 
Quanto ao cessionário: 
O cessionário sub-roga-se no crédito do cedente, que para aquele transfere todos os direitos, inclusive os acessórios do crédito. 
Por ocasião do recebimento do precatório, o cessionário apurará o ganho de capital considerando como valor de alienação o valor líquido passível de compensação, isto é, após excluídas as deduções legais. Considera-se como custo de aquisição o valor pago ao cedente, quando da aquisição da cessão de direitos do precatório. 
Os ganhos de capital serão apurados, pela pessoa física cessionária, no mês em que forem auferidos, e tributados em separado, mediante aplicação de uma das alíquotas progressivas estabelecidas pela Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016, não integrando a base de cálculo do imposto na declaração de rendimentos, e o valor do imposto pago não poderá ser deduzido do devido na declaração. 
Atenção: 
O crédito líquido e certo, decorrente de ações judiciais, instrumentalizado por meio de precatório, mantém por toda a sua trajetória a natureza jurídica do fato que lhe deu origem, independendo, assim, de ele vir a ser transferido a outrem. O acordo de cessão de direitos não pode afastar a tributação na fonte dos rendimentos tributáveis relativo ao precatório no momento em for quitado pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal ou pelos municípios. 
Em função da natureza jurídica do crédito cedido, ocorrerá a incidência de imposto sobre a renda retido na fonte, quando cabível, no momento do pagamento do precatório, considerado como tal quando ocorrer a homologação da compensação do precatório com débitos de natureza tributária do cessionário para com a União, os estados, o Distrito Federal ou os municípios. 
Em virtude da transação efetuada, o imposto sobre a renda retido na fonte não constitui ônus do cessionário nem do cedente, não integrando a base de cálculo do ganho de capital e não sendo passível de compensação ou dedução. 
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional (CTN), art. 123; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 1º, 2º, 3º, caput e §§ 2º a 4º, 16, caput e § 4º; Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 21, caput e §§ 1º e 2º; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil (CC), arts. 286, 287, 347 e 348; Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � Regulamento do Imposto sobre a Renda � RIR/1999, arts. 117 e 129; Instrução Normativa SRF nº 84, de 11 de outubro de 2001, arts. 2º, 3º, 18 e 27; Parecer Cosit nº 26, de 29 de junho de 2000).
Dessa forma, considero correta a compensação indevida de IRRF apurada no lançamento, uma vez que o imposto se refere à cessão do precatório nº 449/1994 indicada na Certidão emitida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (e-fls. 14), como confirma o próprio recorrente.
Já o entendimento do auditor de que os honorários devem ser proporcionalizados conforme a natureza dos rendimentos recebidos na ação judicial encontra respaldo nas orientações divulgadas pela Receita Federal para o exercício 2007, as quais devem ser seguidas pelo contribuinte.
408 � Honorários advocatícios e despesas judiciais podem ser diminuídos dos valores recebidos em decorrência de ação judicial?
Os honorários advocatícios e as despesas judiciais podem ser diminuídos dos rendimentos tributáveis, no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, desde que não sejam ressarcidas ou indenizadas sob qualquer forma. Da mesma maneira, os gastos efetuados anteriormente ao recebimento dos rendimentos podem ser diminuídos quando do recebimento dos rendimentos.
Os honorários advocatícios e as despesas judiciais pagos pelo contribuinte devem ser proporcionalizados conforme a natureza dos rendimentos recebidos em ação judicial, isto é, entre os rendimentos tributáveis, os sujeitos a tributação exclusiva e os isentos e não-tributáveis.
O contribuinte deve informar como rendimento tributável o valor recebido, já diminuído do valor pago ao advogado, independentemente do modelo de formulário utilizado.
Caso utilize a Declaração de Ajuste Anual no modelo completo, deve preencher a Relação de Pagamentos e Doações Efetuados, informando o nome, o número de inscrição no CPF e o valor pago ao beneficiário do pagamento (ex: advogado).
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Fereira Stoll 

 
 




Relatorio

Trata-se de Notificagdo de Langamento (e-fls. 34/37) lavrada em nome do
sujeito passivo acima identificado, decorrente de procedimento de revisdo de sua Declaragdo
de Ajuste Anual Retificadora do exercicio 2007 (e-fls. 29/33), onde se apurou: Compensagao
Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF de R$ 30.185,59 referente a fonte
pagadora Secretaria de Saude do Distrito Federal.

O contribuinte apresentou impugnagao (e-fls. 03/07), cujas alegacdes foram
resumidas no relatorio do acérdao recorrido (e-fls. 73):

a) como houve reten¢do de imposto na fonte, “ndo haveria que
se falar tanto em pagamento adicional quanto em restituicdo de
imposto de renda”, entretanto, como houve pagamento de
honordrios advocaticios e periciais, para o recebimento dos
valores da agdo judicial, haveria direito a restituicdo de imposto
de renda,

b) que ndo saberia de onde a fiscaliza¢do extraiu o valor que a
contribuinte teria declarado a titulo de rendimentos da acdo
Judicial, uma vez que o mesmo ndo constaria da DIRPF’;

¢) que o demonstrativo de calculos conteria codigos de dificil
compreensdo;

d) que constaria imposto sobre ganho de capital, fato ausente no
ano-calendario em exame;

e) que os calculos efetuados pela fiscalizagdo para apuragdo do
valor tributavel, imposto retido na fonte e honordrios
advocaticios e periciais,

f) afirma que o imposto retido sobre a parcela alvo de cessdo
deveria ser compensada na DIRPF, uma vez que o valor teria
sido efetivamente retido na fonte;

g) pede que o langcamento seja retificado de acordo com
demonstrativo que apresenta ao final da pe¢a impugnatoria.

A impugnacao foi julgada improcedente pela 17 Turma da DRJ/SP1 (e-fls.
72/79), conforme decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Ano-calendario: 2006

PRELIMINAR. NULIDADE DO LANCAMENTO.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Pelos elementos constantes dos autos, fica sem fundamento a
alegacdo de cerceamento do direito de defesa, na medida em
que, a interessada, foi franqueado pleno acesso as provas que
embasaram a autua¢do e que as infragoes e circunstincias da
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autuacdo encontram-se detalhadas nos autos. Preliminar
rejeitada.

GLOS4 DO IMPOSTO RETIDO NA FONTE. RENDIMENTOS
DECORRENTES DE ACAO TRABALHISTA.

E de se manter a glosa da dedugdo do imposto de renda retido
na fonte, objeto do langamento, uma vez ficar evidenciado, pelos
elementos constantes dos autos, que o valor do imposto retido na
fonte glosado no langcamento refere-se a cessdo parcial de
precatorios.

Cientificado do acorddao de primeira instancia em 29/01/2014 (e-fls. 85), o
interessado ingressou com Recurso Voluntario (e-fls. 88/99) em 20/02/2014 (e-fls. 104) com os
argumentos a seguir sintetizados.

- Expde que no ano de 1999 celebrou acordo judicial em Reclamacao
Trabalhista n® 162/86, Precatorio n° 449/94, onde foram compensados valores cedidos a
terceiros, com pagamento de um sinal em 2006 e 12 parcelas trimestrais em 2007, 2008 e 2009,
conforme se depreende da Certidao lavrada pela Justica do Trabalho da 10* Regido.

- Alega, contudo, que a Receita estd ignorando que houve reten¢ao na fonte
da aliquota de 27,5% sobre as cessoes, glosando tal parcela na declaracdo de IR. Insurge-se,
ainda, contra a glosa de despesas judiciais com advogado e perito contébil.

- Defende que uma simples analise dos documentos oficiais permite concluir
que houve retencdo na fonte a titulo de IR sobre as cessdes, de forma que a recusa da Receita
em reconhecer tal fato ¢ feita ao arrepio do que consta da Certidao emitida pelo TRT da 10*
Regido e da Declaragdo de Rendimentos do autor emitida pelo Distrito Federal. Assevera que a
glosa em questdo corresponde a apropriagao indébita por parte da Administragao.

- Suscita a auséncia de justa causa para a autuagdo, uma vez que a cessao dos
precatorios nao altera a natureza juridica da relagcdo que lhe deu origem, conforme art. 157, I,
da Constituicao Federal.

- Relata que a Administragdo entendeu que o montante de honorarios
advocaticios e periciais passiveis de dedugdo tem que ser calculado sobre percentual do total
pago, uma vez que teria havido a divisao dos rendimentos totais em (i) rendimentos sujeito ao
ajuste anual; (i1) rendimentos isentos ndo tributdveis; e (iii) créditos sujeitos a ganho de capital
(cessdes). Defende, contudo, que nao ha autorizagdo legal para a glosa proporcional de
honorérios. Entende que, pelo fato de a cessdo ndo alterar a natureza juridica dos valores
cedidos, esses ndo perderam o carater de verba trabalhista, ou seja, continuaram sendo tributos
da mesma forma que o seriam se quem recebesse fosse o contribuinte. Alega, ainda, que,
conforme faz prova a Certiddo emitida pela Justica do Trabalho, mesmo os valores cedidos
foram pagos com o desconto do imposto de renda a aliquota de 27,5%.

Voto

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora



entendimento.

O recurso ¢ tempestivo e reune os requisitos de admissibilidade, portanto,
dele tomo conhecimento.

Inicialmente cabe esclarecer ao recorrente que as operagdes que importem
cessao de direitos estdo sujeitas a apuragdo de ganho de capital, conforme disposto no art. 117
do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, aprovado pelo Decreto 3.000/99. Os ganhos
devem ser apurados no més em que forem auferidos e tributados em separado dos demais
rendimentos, ndo integrando a base de calculo na Declaracdo de Ajuste. Da mesma forma, o
imposto pago a esse titulo ndo ¢ compensavel no Ajuste Anual.

Art. 117. Esta sujeita ao pagamento do imposto de que trata este
Titulo a pessoa fisica que auferir ganhos de capital na alienagdo
de bens ou direitos de qualquer natureza (Lei n°7.713, de 1988,
arts. 2°e 3% § 2° e Lei n°8.981, de 1995, art. 21).

[]

$ 2° Os ganhos serdo apurados no més em que forem auferidos e
tributados em separado, ndo integrando a base de cadlculo do
imposto na declaragdo de rendimentos, e o valor do imposto
pago ndo poderad ser deduzido do devido na declaragdo (Lei n°
8.134, de 1990, art. 18, §2° e Lei n° 8.981, de 1995, art. 21,
$29.

[--]

$ 4° Na apuragdo do ganho de capital serdo consideradas as
operagoes que importem alienagdo, a qualquer titulo, de bens ou
direitos ou cessdo ou promessa de cessdo de direitos a sua
aquisi¢do, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicagdo, desapropriagcdo, dag¢do em pagamento, doagdo,
procurag¢do em causa propria, promessa de compra e venda,
cessdo de direitos ou promessa de cessdo de direitos e contratos
afins (Lei n®7.713, de 1988, art. 3°, § 3°).

Os art. 3° ¢ 27 da Instrucao Normativa SRF n°® 84/2001

Art. 3° Estdo sujeitas a apurac¢do de ganho de capital as
operagoes que importem:

1 - alienagdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou
promessa de cessdo de direitos a sua aquisi¢do, tais como as
realizadas por compra e venda, permuta, adjudicagdo,
desapropriagdo, dagdo em pagamento, procuragdo em causa
propria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou
promessa de cessdo de direitos e contratos afins;

Art. 27. O ganho de capital sujeita-se a incidéncia do imposto de
renda, sob a forma de tributa¢do definitiva, a aliquota de quinze
por cento.

$ 1° 0O cdlculo e o pagamento do imposto devido sobre o ganho
de capital na alienagdo de bens e direitos devem ser efetuados
em separado dos demais rendimentos tributdveis recebidos no
més, quaisquer que sejam.

corroboram esse
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$ 2° O imposto incidente sobre ganhos de capital ndo é
compensavel na Declaragdo de Ajuste Anual.

Vale mencionar que a ultima publicacdo do Perguntas e Respostas do
Imposto Sobre a Renda da Pessoa Fisica, divulgada pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil para o exercicio 2018, traz orientacdo especifica para a cessdo de precatorio nesse
sentido:

CESSAO DE PRECATORIO

562 — Qual ¢ o tratamento tributario na cessdo de direito de
precatorio?

Quanto ao cedente:

A diferenca positiva entre o valor de aliena¢do e o custo de
aquisicdo na cessdo de direitos representados por créditos
liquidos e certos contra a Fazenda Publica (precatorios) esta
sujeita a apurag¢do do ganho de capital, pelo cedente.

Os ganhos de capital serdo apurados, pela pessoa fisica cedente,
no més em que forem auferidos, e tributados em separado,
mediante aplicagdo de uma das aliquotas progressivas
estabelecidas pela Lei n° 13.259, de 16 de marco de 2016, nao
integrando a base de calculo do imposto na declaragdo de
rendimentos, e o valor do imposto pago ndo podera ser deduzido
do devido na declaracdo.

O custo de aquisi¢do na cessdo original, ou seja, naquela em que
ocorre a primeira cessdo de direitos, é igual a zero, porquanto
ndo existe valor pago pelo direito ao crédito. Nas subsequentes,
o custo de aquisi¢do sera o valor pago pela aquisi¢do do direito
na cessdo anterior.

Considera-se como valor de alienacdo o valor recebido do
cessionario pela cessdo de direitos do precatorio.

Quanto ao cessionario:

O cessionario sub-roga-se no crédito do cedente, que para
aquele transfere todos os direitos, inclusive os acessorios do
crédito.

Por ocasido do recebimento do precatorio, o cessionario
apurara o ganho de capital considerando como valor de
alienagdo o valor liquido passivel de compensacdo, isto é, apos
excluidas as deducoes legais. Considera-se como custo de
aquisicdo o valor pago ao cedente, quando da aquisi¢do da
cessdo de direitos do precatorio.

Os ganhos de capital serdo apurados, pela pessoa fisica
cessiondria, no més em que forem auferidos, e tributados em
separado, mediante aplicagdo de uma das aliquotas progressivas
estabelecidas pela Lei n° 13.259, de 16 de margo de 2016, ndo
integrando a base de calculo do imposto na declaragdo de



rendimentos, e o valor do imposto pago ndo podera ser deduzido
do devido na declaracdo.

Atencdo:

O crédito liquido e certo, decorrente de agoes judiciais,
instrumentalizado por meio de precatorio, mantém por toda a
sua trajetoria a natureza juridica do fato que lhe deu origem,
independendo, assim, de ele vir a ser transferido a outrem. O
acordo de cessdo de direitos ndo pode afastar a tributagdo na
fonte dos rendimentos tributdveis relativo ao precatorio no
momento em for quitado pela Unido, pelos estados, pelo Distrito
Federal ou pelos municipios.

Em funcdo da natureza juridica do crédito cedido, ocorrera a
incidéncia de imposto sobre a renda retido na fonte, quando
cabivel, no momento do pagamento do precatorio, considerado
como tal quando ocorrer a homologacdo da compensagdo do
precatorio com débitos de natureza tributaria do cessiondrio
para com a Unido, os estados, o Distrito Federal ou os
municipios.

Em virtude da transa¢do efetuada, o imposto sobre a renda
retido na fonte ndo constitui onus do cessionario nem do
cedente, ndo integrando a base de cdlculo do ganho de capital e
ndo sendo passivel de compensagdo ou dedugdo.

(Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Codigo Tributdrio
Nacional (CTN), art. 123; Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, arts. 1° 2° 3° caput e §§ 2°a 4°, 16, caput e § 4°; Lei n°
8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 21, caput e §§ 1°e 2° Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Codigo Civil (CC), arts. 286,
287, 347 e 348; Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 —
Regulamento do Imposto sobre a Renda — RIR/1999, arts. 117 e
129, Instrucdo Normativa SRF n° 84, de 11 de outubro de 2001,
arts. 2° 3° 18 e 27; Parecer Cosit n° 26, de 29 de junho de
2000).

Dessa forma, considero correta a compensacdo indevida de IRRF apurada no
lancamento, uma vez que o imposto se refere a cessao do precatério n® 449/1994 indicada na
Certidao emitida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10* Regido (e-fls. 14), como confirma
o proprio recorrente.

J& o entendimento do auditor de que os honorarios devem ser
proporcionalizados conforme a natureza dos rendimentos recebidos na acdo judicial encontra
respaldo nas orientagdes divulgadas pela Receita Federal para o exercicio 2007, as quais devem
ser seguidas pelo contribuinte.

408 — Honorarios advocaticios e despesas judiciais podem ser
diminuidos dos valores recebidos em decorréncia de acdo
Judicial?

Os honorarios advocaticios e as despesas judiciais podem ser
diminuidos dos rendimentos tributaveis, no caso de rendimentos
recebidos acumuladamente, desde que ndo sejam ressarcidas ou
indenizadas sob qualquer forma. Da mesma maneira, os gastos
efetuados anteriormente ao recebimento dos rendimentos podem
ser diminuidos quando do recebimento dos rendimentos.
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Os honorarios advocaticios e as despesas judiciais pagos pelo
contribuinte devem ser proporcionalizados conforme a natureza
dos rendimentos recebidos em agdo judicial, isto é, entre os
rendimentos tributdveis, os sujeitos a tributag¢do exclusiva e os
isentos e ndo-tributaveis.

O contribuinte deve informar como rendimento tributdvel o valor
recebido, ja diminuido do valor pago ao advogado,
independentemente do modelo de formulario utilizado.

Caso utilize a Declaragdo de Ajuste Anual no modelo completo,
deve preencher a Relagdo de Pagamentos e Doagoes Efetuados,
informando o nome, o numero de inscrigio no CPF e o valor
pago ao beneficiario do pagamento (ex: advogado).

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,
negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Fereira Stoll



